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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 270/97 

CONCEDE Licença Especial à 	servidora 
ANGELA GARCIA STEVANELLL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora ANGELA GARCIA STEVANELLI, 
portadora da Cédula de Identidade n.° 6.055.174-OSSP-PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetiv• • e Profess• 	lotada na Secretaria de Educação - Manutenção do 
Ensino de 1.0 	u, 02 (dois) ano de licença para tratar de interesse particular, nos 
termos do proces • n.° 13 5/97, em co sonância às disposições do artigo 105, parágrafos 
1.0  e 2.° da Lei Co ele ntar 018/92 statuto dos Serv ores Públicos do Município), 
no período de 02.06.9' a 1 06.99, com trejuízo de seus ven entos. 
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